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Notícias do CNJ 
Jurisprudência: 

 Informativo do STF nº 629, período de 30 de maio a 03 de 

junho de 2011  
 Informativo do STJ nº 475, período de 30 de maio a 03 de 

junho de 2011  
 Julgados indicados 
 

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

 
... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ  

 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi disponibilizado o “link” - “Uniões estáveis 
concomitantes”, no tema Família, no caminho Seleção de Pesquisa 
Jurídica, no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do 
Rio de Janeiro.  
Fonte: Serviço de Estruturação do Conhecimento (SEESC)         

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 
Lei nº 12.415, de 9 de junho de 2011 - Acrescenta parágrafo único 
ao art. 130 da Lei no , de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para determinar que alimentos provisórios 
sejam fixados cautelarmente em favor da criança ou adolescente cujo 
agressor seja afastado da moradia comum por determinação judicial. 
 

 8.069

Lei nº 12.418, de 09 de junho de 2011 - Altera o inciso I do caput do 
art. 38 da Lei no , de 1 10.741 o de outubro de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso, para reservar aos idosos pelo menos 3% (três por 
cento) das unidades residenciais em programas habitacionais públicos 
ou subsidiados com recursos públicos. 
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LEI Nº 12.419, DE 9 DE JUNHO DE 2011 - Altera o art. 38 da Lei no

, de 1
 

10.741 o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para garantir a 
prioridade dos idosos na aquisição de unidades residenciais térreas, 
nos programas nele mencionados. 
 
DECRETO Nº 7.497, DE 9 DE JUNHO DE 2011 - Dá nova redação ao 
artigo 152 do Decreto no , de 22 de julho de 2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e 
estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 
infrações. 
 

 6.514

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 - Disciplina a formação e 
consulta a bancos de dados com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico 
de crédito. 
 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Análise de indenização por falta de revisão anual em vencimentos 
é suspensa 
 
Após o voto do ministro Marco Aurélio (leia a íntegra) reconhecendo o 
direito dos autores do Recurso Extraordinário (RE) 565089 serem 

indenizados por não 
terem recebido 
revisão geral anual 
em seus vencimentos, 
a ministra Cármen 
Lúcia Antunes Rocha 
pediu vista dos autos. 
O julgamento do 
recurso teve início na 
quinta-feira (9), no 
Plenário do Supremo 
Tribunal Federal. 

 
No recurso, os autores – servidores públicos civis de São Paulo – 
afirmam que não buscam obter, na justiça, qualquer espécie de 
reajuste ou aumento nos vencimentos, mas apenas uma indenização 
pelas perdas inflacionárias sofridas nos últimos anos, por conta da 
omissão do Estado de São Paulo que, desrespeitando o disposto no 
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, não concedeu a revisão 
geral anual para os servidores públicos estaduais. No RE, os autores 
lembram que o STF já reconheceu, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 2492, a mora legislativa do governo 
paulista sobre o tema, o que seria bastante para caracterizar a 
omissão, fazendo surgir daí a obrigação de indenizar. 
 

Durante o julgamento, além do advogado dos autores do RE e do 
procurador do Estado de São Paulo, falaram como interessados a 
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Associação Nacional de Defesa dos servidores Públicos (Andesp), a 
Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e 
Ministério Público da União (Fenajufe) e o Sindicato dos Policiais 
Federais no Estado de Santa Catarina (Sinpofesc). 
 

As manifestações convergiram para o mesmo ponto: de que a revisão 
geral anual é um direito do servidor público, que tem como intuito 
corrigir monetariamente os vencimentos, evitando a corrosão do seu 
valor de compra pela inflação. A lógica da revisão é de que o servidor 
tenha garantia de que ao menos poderá comprar o mesmo numero de 
carrinhos de supermercado que comprava no ano anterior, 
exemplificou o advogado dos autores. 
 

De acordo com o advogado dos recorrentes, se não for reconhecido 
direito a indenização por conta da não aplicação da revisão anual, 
estará se homenageando quem dolosamente descumpre carta da 
república. 
 
Para mostrar a importância do tema, ele fez menção ao caso dos mais 
de 400 bombeiros militares, aquartelados no Rio de Janeiro, que 
estariam exatamente lutando para terem direito à revisão geral anual. 
 

O procurador do Estado de São Paulo disse que, no seu entender, 
afirmar que a não aplicação da revisão geraria direito a indenização, 
seria como aprovar a própria revisão, por meio judicial, o que não 
seria possível. De acordo com ele, a revisão tem que ser remetida à 
lei, senão estaria se criando uma espécie de reajuste automático, com 
base em índices oficiais. Para o procurador, isso traria prejuízo para 
todos, tanto para administração quanto para os próprios recorrentes. 
 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio ressaltou que os autores do 
recurso não buscavam nenhuma forma de ganhar aumentos. Buscam, 
apenas, a indenização pelo descumprimento de um dever jurídico, de 
um comando constitucional, pelo Estado de São Paulo, explicou. 
 

Segundo o ministro, a revisão geral anual está assegurada na Carta 
Política, no artigo 37, X. Para ele, correção monetária não é ganho, 
nem lucro, nem vantagem. O reajuste, disse o ministro, é um 
componente essencial do contrato do servidor com a administração 
pública. Além disso, é uma forma de resguardar os vencimentos dos 
efeitos perversos da inflação. 
 
Assim, nem mesmo a alegação de eventual impacto financeiro 
negativo nas contas públicas justificaria a inobservância do dispositivo 
constante do artigo 37, X, da Constituição, asseverou o ministro Marco 
Aurélio. 
 
Ao tratar da possibilidade de indenização, o ministro explicou que 
enquanto o comando diz o que se deve fazer, a sanção diz o que 
acontece se o comando não for respeitado. Comando e sanção, no 
entender do ministro, são inseparáveis. 
 



Para o ministro Marco Aurélio, o quadro demonstra desprezo do 
executivo para com o comando constitucional, quanto ao que 
garantido aos servidores públicos. Havendo omissão, disse, o estado 
deve indenizar quando demonstrado que, existindo obrigação de agir, 
e possibilidade de evitar lesão, ocorreu fato danoso. Se o estado não 
agiu, disse o ministro, responde pela incúria, pela deficiência ou 
ineficiência. 
 

Afirmando entender que o Estado de São Paulo solapou direito dos 
servidores públicos ao negar a revisão geral anual, o ministro votou 
pela procedência do pedido, impondo ao Estado de São Paulo o dever 
de indenizar os autores do recurso. 
 

Processo: REsp.565089 
Leia mais... 
 
2ª Turma adota prática para evitar embargos protelatórios 
 

A Segunda Turma decidiu adotar um critério para evitar a 
apresentação de embargos declaratórios com caráter nitidamente 
protelatório: será determinada a baixa dos autos à execução, 

independentemente da publicação de acórdão, 
a partir da rejeição dos segundos embargos. 
Houve consenso entre os integrantes do 
colegiado de que a interposição de inúmeros 
embargos protelatórios caracteriza abuso no 
direito de recorrer.  

 

A decisão foi tomada na última sessão (7/6), 
quando o ministro Celso de Mello levou a 
julgamento os quartos embargos declaratórios 
no Agravo de Instrumento (AI) 587285, 
apresentados contra o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). Em razão da nítida 
intenção de protelar a causa, o ministro relator 

ordenou a devolução imediata dos autos, independentemente da 
publicação do acórdão daquele julgamento. 
 
Por sugestão do presidente da Turma, ministro Gilmar Mendes, será 
adotada esta solução como referência após a rejeição dos segundos 
embargos. Citando o caso Pimenta Neves, Mendes observou que a 
simples interposição do agravo, com o necessário processamento, 
consome de dois a três meses. “É preciso que tenhamos uma reação 
de caráter procedimental, porque a interposição de repetidos 
embargos passou a ser uma técnica para procrastinar”, asseverou. 
 

Processo: AI.587285 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
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Em processos anteriores a 94, honorários sucumbenciais devem 
ser pagos ao vencedor e não ao patrono do vencedor  
 

A Corte Especial, por maioria, reconheceu que o direito subjetivo dos 
advogados à percepção dos honorários de sucumbência deve ser 
compatível com o direito da parte vencedora, submetido seu direito 
subjetivo a ela, portanto, nos termos do artigo 20 do Código de 
Processo Civil. O entendimento vale para processos iniciados antes 
do advento da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil).  
 

A discussão se deu no julgamento de recurso apresentado pela 
Cooperativa Central dos Produtores de Cana de Açúcar e Álcool do 
Estado de São Paulo (Copersucar) contra decisão da Terceira Turma 
no sentido de que os advogados teriam direito autônomo aos 
honorários mesmo antes do Estatuto de 1994 e depois do advento do 
CPC de 1973.  
 
A Copersucar apontou divergência jurisprudencial no STJ. Sustentou 
que a Terceira Turma firmou entendimento que diverge do que é 
aplicado nas Primeira, Segunda e Quarta Turmas do Tribunal. Alegou, 
também, que a jurisprudência definiu que a legislação superveniente 
não poderia ser utilizada para regular relações jurídicas anteriores, 
como no caso.  
 

O relator, ministro Luiz Fux, hoje no Supremo Tribunal Federal, 
considerou que deveria ser reafirmada a jurisprudência para indicar a 
autonomia dos advogados para execução dos honorários 
sucumbenciais contra a parte vencida. Entretanto, o ministro fez uma 
ressalva de que tal autonomia era limitada por convenção entre as 
partes. Os ministros Francisco Falcão, Eliana Calmon, Nancy Andrighi, 
Teori Albino Zavascki e Luis Felipe Salomão seguiram este 
entendimento.  
 
O ministro Humberto Martins divergiu do entendimento do ministro 
Luiz Fux. Segundo o ministro Martins, o CPC não sofreu modificações 
ao longo do tempo; sempre foi determinado legalmente que o vencido 
deve pagar ao vencedor, desde 1973 e que tal situação somente se 
modificou com o advento da nova lei da Advocacia.  
 
O ministro destacou, ainda, que no caso das ações e das relações 
formadas antes do Estatuto, porém posteriores ao advento do CPC de 
1973, o direito subjetivo aos honorários de sucumbência era atribuído 
em grau primário à parte vencedora, que poderia ter transigido para 
permitir seu recebimento, até com autonomia, por meio de um 
contrato.  
 

Processo: Eag.884487 
Leia mais... 
 
Cooperativa não pode receber em sua conta vencimentos de 
associados  
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Apesar de o servidor público poder indicar em qual conta quer receber 
seus vencimentos, não é possível requerer que seus vencimentos 
sejam pagos via conta de cooperativa da classe. Essa foi a conclusão 
da ministra Maria Thereza de Assis Moura, para negar o recurso da 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores e 
Funcionários da Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás 
(Crediaffego) contra acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás. A Sexta 
Turma acompanhou integralmente o voto da relatora.  
 

No recurso ao STJ, a cooperativa afirmou ter o direito de receber em 
sua conta os salários dos servidores da secretaria que assim 
desejassem e requeressem. Afirmou que essa conta seria 
movimentada apenas pelos cooperados. Também afirmou que a 
Constituição Federal, em seu artigo 173, determina que a lei apoie e 
estimule o cooperativismo.  
 

Contudo, a ministra Maria Thereza de Assis Moura entendeu que não 
há direito líquido e certo para Crediaffego intermediar o recebimento 
de salários dos servidores. A relatora observou que a Administração 
Pública é regida pelo princípio de legalidade, só podendo realizar uma 
conduta se expressamente prevista em lei. Não há, no caso, nenhuma 
norma legal autorizando a pretensão da cooperativa.  
 
A magistrada também destacou que a Resolução do Banco Central n. 
2.718, de 2000, que dispões sobre o pagamento de salários, 
aposentadorias e similares, determina que estes devam ser 
depositados em nome dos beneficiários. A mesma resolução veda a 
utilização de contas de pessoas jurídicas para esse tipo de 
pagamento.  
 

Processo: RMS.24084 
Leia mais... 
 
Posse de carregador de celular dentro de presídio é falta grave  
 
A posse de carregador de celular dentro da prisão, mesmo sem 
aparelho telefônico, é uma falta grave. A decisão é da Sexta Turma. 
Segundo os ministros, após a entrada em vigor da Lei n. 11.466/2007, 
passou-se a considerar falta grave tanto a posse de telefone celular 
dentro de presídio quanto a dos componentes essenciais ao seu 
funcionamento.  
 

A tese foi aplicada no julgamento de um habeas corpus impetrado por 
uma mulher que cumpria pena em regime fechado. Mesmo após ser 
flagrada com um carregador de celular e um fone de ouvido, ela 
obteve a progressão para o regime semiaberto, pois o juiz de primeiro 
grau considerou essa falta como de natureza média.  
 

O Ministério Público recorreu ao Tribunal de Justiça de São Paulo, 
pedindo o reconhecimento de falta grave e a consequente suspensão 
da progressão de regime prisional. Foi dado provimento a esse 
recurso, o que motivou a impetração do habeas corpus no STJ.  
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O ministro Og Fernandes, relator do processo, observou que a presa 
foi surpreendida com os componentes de telefone celular em janeiro 
de 2010, portanto, após a edição da Lei n. 11.466/07. Segundo o 
texto, o condenado à pena privativa de liberdade comete falta grave se 
portar, usar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo.  
 

Ao interpretar esse dispositivo, o relator entendeu que a proibição se 
estende aos componentes desses aparelhos. “É evidente que a 
proibição à posse de aparelhos telefônicos abrange também os 
acessórios ou as suas partes integrantes. Interpretar de outra maneira 
seria o mesmo que burlar a intenção do legislador, uma vez que o 
escopo maior da lei é simplesmente evitar a comunicação dos presos”, 
afirmou o ministro no voto. A Turma acompanhou a conclusão do 
relator.  
 

Processo: REsp.197656 
Leia mais... 
 
Pessoa física pode pedir indenização pelo roubo de bens 
depositados em cofre locado por empresa  
 

Empresária que teve bens particulares roubados de cofre bancário 
alugado pela empresa da qual era sócia-gerente tem legitimidade para 
propor ação de indenização pela perda de seus objetos. A decisão é a 
da Terceira Turma.  
 

Seguindo o voto da ministra Nancy Andrighi, a Turma deu provimento 
ao recurso especial interposto pela sócia de uma agência de turismo, 
empresa que alugou um cofre no Banco de Brasília S/A. Ela teve suas 
joias roubadas num assalto à agência bancária.  
 
A decisão do STJ afastou a ilegitimidade ativa da autora, que havia 
sido reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. Para os desembargadores, como “pessoas jurídicas têm 
existência distinta da dos seus membros e ninguém pode pleitear, em 
nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei”, o sócio 
da pessoa jurídica seria parte ilegítima para reclamar o prejuízo.  
 

A relatora explicou que, embora o contrato de locação de cofres 
bancários importe na utilização restrita do espaço, em geral não é 
necessário que o locatário indique quais bens estão depositados, seu 
valor e sua propriedade. “Logo, o locatário utiliza o cofre com total 
liberdade, podendo, inclusive, guardar objetos de propriedade de 
terceiros”, entende a ministra. Dessa forma, a sócia de empresa 
locatária do cofre que guardou nele bens particulares é parte legítima 
para propor ação de indenização referente à perda de seus próprios 
bens.  
 
A decisão da Turma cassou o acórdão do tribunal do DF e determinou 
que a Justiça local prossiga o julgamento da ação. 
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Prrocesso: REsp.1045897 
Leia mais... 
 
Banco cooperativo não responde por relações entre cooperativa 
de crédito e seus associados  
 

Não há solidariedade passiva entre bancos cooperativos e 
cooperativas de crédito em relação às operações que estas últimas 
realizam com seus cooperados. O entendimento foi adotado pela 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que reformou 
decisão da Justiça de São Paulo para isentar o Banco Cooperativo do 
Brasil S/A (Bancoob) da responsabilidade pelos valores que um grupo 
de investidores havia aplicado na Cooperativa de Crédito Rural das 
Regiões Nordeste Paulista e Sul Mineira (Credibrag), na cidade de 
Bragança Paulista.  
 
De acordo com o ministro João Otávio de Noronha, relator de recurso 
especial interposto pelo Bancoob contra decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP), “o sistema de crédito cooperativo 
funciona de molde a preservar a autonomia e independência – e 
consequente responsabilidade – de cada uma das entidades que o 
compõem”. Segundo ele, a obrigação solidária só existiria se fosse 
prevista em acordo entre essas entidades ou imposta por lei, não 
podendo jamais ser presumida – como estabelece o Código Civil.  
 
Os investidores haviam ingressado com ação na Justiça pretendendo 
que o Bancoob lhes devolvesse o dinheiro de depósitos e aplicações 
financeiras que mantinham na Credibrag, à época em regime de 
liquidação extrajudicial. Os autores da ação alegaram que os valores 
estariam depositados no Bancoob, que é a instituição responsável por 
administrar o fluxo financeiro do sistema de cooperativas ao qual a 
Credibrag estava vinculada.  
 
O juiz de primeira instância considerou, e o TJSP confirmou, que 
haveria solidariedade passiva [para responder pela ação judicial] entre 
o Bancoob e a cooperativa de crédito, razão pela qual determinaram 
ao banco o pagamento dos valores reclamados na ação. Em recurso 
ao STJ, o Bancoob alegou sua ilegitimidade para figurar no lado 
passivo da ação, sustentando que não teria que responder 
solidariamente pelas operações da cooperativa.  
 
Em seu voto, o ministro João Otávio de Noronha fez uma análise da 
estruturação do sistema de crédito cooperativo no Brasil, citando 
vários autores e dispositivos legais para concluir que o Bancoob não é 
parte legítima para responder à cobrança, pois não contratou 
diretamente com os cooperados, “cabendo à cooperativa de crédito 
responder pelos prejuízos a que der causa”.  
 

A criação dos bancos cooperativos no Brasil foi autorizada em 1995, 
por resolução do Banco Central, para permitir que as cooperativas de 
crédito ampliassem a prestação de serviços aos seus associados. As 

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102187�


cooperativas de crédito puderam instituir os bancos cooperativos, dos 
quais se tornaram acionistas preferenciais.  
 

Já o controle do banco ficou a cargo de cooperativas centrais de 
crédito, detentoras das ações ordinárias e formadas pela união de 
cooperativas singulares. Todas essas entidades – cooperativas 
singulares, cooperativas centrais e bancos cooperativos – são 
pessoas jurídicas independentes, cada qual responsável por suas 
obrigações. Para atender seus associados, as cooperativas singulares 
usam os serviços do banco cooperativo, mas não se caracterizam 
como agências deste.  
 
De acordo com a doutrina mencionada pelo ministro, as cooperativas 
de crédito singulares recebem depósitos e oferecem os demais 
serviços bancários em seu próprio nome, respondendo diretamente 
pela relação jurídica com os cooperados. Assim, não há vínculo 
jurídico direto entre os cooperados e o banco, cuja responsabilidade 
só diz respeito aos serviços que presta para as cooperativas, suas 
acionistas.  
 
“Contrariar essa lógica, atribuindo responsabilidades a entidades que 
não participaram diretamente dos negócios jurídicos, acarreta 
fragilidade a todo o sistema, fazendo com que todos paguem pela 
inércia de alguns, uma vez que, no sistema cooperativo, o cooperado 
é, ao mesmo tempo, o beneficiário e o dono da estrutura 
cooperativista, cabendo-lhe usufruir das vantagens, mas também 
fiscalizar as atividades da entidade a que se encontra vinculado”, 
disse Noronha.  
 
O ministro, cujo voto foi seguido de forma unânime pela Quarta 
Turma, lamentou os problemas que emperram o desenvolvimento do 
crédito cooperativo: “O que parece ocorrer, neste e noutros casos 
envolvendo cooperativas de crédito, é que a desinformação, bem 
como o mau gerenciamento daquelas entidades, são fatores 
preponderantes para que este poderoso mecanismo de assistência 
financeira não se tenha tornado ainda tão confiável a ponto de cumprir 
integralmente sua importante missão social”.  
 
Processo: REsp.1173287 
Leia mais... 
 
Cabe à Justiça federal julgar mandado de segurança contra 
instituição particular de ensino superior  
 

O ministro Cesar Asfor Rocha determinou que a Justiça Federal julgue 
mandado de segurança impetrado por um estudante contra a 
Fundação Universidade do Tocantins (Unitins), uma entidade jurídica 
de direito privado, mantida por entidades públicas e particulares. O 
aluno entrou com mandado de segurança após o reitor da 
universidade impedir sua matrícula no período subsequente do curso 
de Administração.  
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A ação foi ajuizada na Justiça comum e, liminarmente, o estudante 
teve o pedido atendido. A Unitins recorreu, por meio de agravo de 
instrumento, à segunda instância. O conflito de competência surgiu 
quando o Tribunal de Justiça do Tocantins declinou da competência, 
por entender que a instituição particular educacional agiria por 
delegação federal.  
 
O Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Tocantins, entretanto, argumentou que caberia à Justiça estadual 
julgar mandado de segurança impetrado por particular contra 
instituições superiores estaduais e municipais. Daí o conflito de 
competência encaminhado ao STJ. O Ministério Público Federal, por 
sua vez, se manifestou pela competência da Justiça Federal.  
 

De acordo com o ministro Cesar Rocha, a competência para julgar 
mandado de segurança se assenta na função ou categoria funcional 
da autoridade indicada como coatora. Citando decisão da Primeira 
Seção do STJ, que fixou as regras nesse tipo de ação, o ministro 
concluiu que a competência é federal quando o mandando de 
segurança for contra universidade pública federal ou universidade 
particular. Por outro lado, em ações contra universidades públicas 
estaduais e municipais a competência é da Justiça Estadual.  
 
Uma vez que o mandado de segurança em questão impugna ato de 
dirigente de instituição particular de ensino superior integrante do 
sistema federal de ensino, o ministro Cesar Rocha declarou 
competente a Justiça Federal.  
 

Processo: CC.113305 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Cadastro único dará agilidade às ações coletivas 
 

O Plenário do Conselho Nacional de Justiça aprovou na última terça-
feira (7/6) resolução que institui os cadastros nacionais de 
informações de ações coletivas, inquéritos e termos de ajustamento 
de conduta. Na próxima semana, a medida será aprovada pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público, permitindo sua aplicação. 
Como o CNJ e o CNMP já haviam criado nomenclatura única para a 
classificação de processos e numeração única para eles, os cartórios 
de distribuição terão condições de alertar juízes para ações 
semelhantes que tenham sido julgadas. O cadastro será alimentado 
de forma eletrônica, por meio das informações colhidas na tabela de 
numeração única já implantada em quase todos os tribunais. Os 
cadastros reunirão informações sobre processos coletivos em 
tramitação no país, como ações civis públicas e ações populares, 
relacionadas a temas como direito do consumidor, meio ambiente, 
saúde pública, patrimônio histórico e artístico entre outros. Estarão 
incluídos ainda os termos de ajustamento de conduta firmados pelo 
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Ministério Público e os inquéritos civis em tramitação em todo o 
território nacional. A ocorrência de teor parecido é comum nas ações 
civis públicas relativas ao direito do consumidor, enquanto termos de 
ajustamento de conduta guardam semelhança em casos relativos ao 
meio ambiente, por exemplo. 
 

Agilidade - Ao justificar a medida, o CNJ observou a importância das 
ações coletivas, inquéritos civis e termos de ajustamento de conduta 
“para a efetivação de direito coletivos e difusos e para tornar mais 
eficiente a solução de demandas de massa”, de um lado, e a 
necessidade de dotar a justiça de instrumentos que “simplifiquem e 
auxiliem a atividade de administração da Justiça”. 
 

Os cadastros nacionais permitirão que as informações referentes a 
inquéritos civis e termos de ajustamento sejam organizadas em 
sistema desenvolvido pelo Conselho Nacional do Ministério Público, 
enquanto as ações coletivas serão organizadas pelo Conselho 
Nacional de Justiça. Os dois cadastros serão compartilhados, e a 
consulta será simultânea, pela internet. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 
Acórdão 
 

0211196-29-2010.8.19.0001 – rel. Des. Alexandre Câmara, j. 
08.06.2011 e p. 13.06.2011     
 

Direito do Consumidor. Direito processual civil. Demanda proposta em 
face de operadora de plano de saúde, visando à revisão dos reajustes 
praticados no plano empresarial. Sentença que julga o pedido 
improcedente ao fundamento de tratar-se de demanda de 
consignação em pagamento, que foi, em emenda à inicial, convolada 
para demanda revisional com requerimento de tutela antecipada. 
Sentença extra petita. Anulação da sentença, de ofício, para 
adequada análise dos pedidos formulados na emenda à inicial. 
 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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